
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO Np 138 

Aposenta ODAIR PEREIRA. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICI 

PAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

APOSENTAR, a pedido, por tempo de serviço, ODAIR PEREIRA, 	Fiscal 
Fazendãrio - Nivel 33, lotado na DEC, nos termos do Processo n2 170/90-DRH,com 

base no Art. 132, inciso II, alínea "a", da Lei n2 1290/88 (Estatuto dos 	Fun 
cionãrios do Municipio), com proventos equivalente ao nivel 33 - Art. 134 e 

137, e a gratificação prevista no Art. 15 e 134, item II, mais 43,23% (quaren 
ta e tr-es virgula vinte e tre's por cento) de gratificação por RTIDE, prevista 

no Art. 55, parãgrafo único; 20% (vinte por cento) de Quinqu'enios, 	previsto 
no Art. 164, calculado sobre os seus proventos de aposentadoria, com a percep 

ção da vantagem capitulada no inciso V do Art. 163, combinado com Art. 191, da 

Lei n2 1290/88, a pai.tir da data de sua públicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de junho de 1990. 

MA SA HI MARIUSHI 

PrefeitiMun cipal em Exercício 

	

CARLOS RO 	 SILVA 

	

Secretãr 	 ação 

DRH/jas. 
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